
P Co/o 17 o , E54)0 • 

orcz 22- eC - 9g 

AFROVADâ 1M 1 .6 
iu18CUSSÃO vc,I.tijAj/ 
1g.2.. / .0‘i igfte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 
CEP~-ESTANDDEMNASGERAIS 

APROvADA EM 2.* 
'DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Projeto de Lei N2')1/0'2 

Dá Denominação a Logradouro Publico 

e Contám Outras Provid'óncias. 

A Câmara kunicipal de Ãntre Rios de Minas decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Tendo em vista sua atuação marcante na vida 

politica e administrativa do nosso Uunicipio de it;ntre Rios de 

Minas, em homenagam 'a. sua memOria, passa a denominar-se Praça 

Artur Campos a Praça que situa entre a Avenida do Contorno II, 

Ruas Rio do Peixe e Aurélio Ribeiro, na ãona Urbana desta cicia-

de. 

Parágrafo Tinico - As placas alusivas deverão ser co-

locadas oportunamente. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da presente Lei cor-

rerao por conta de dotaçoes prjprias do orçamento municipal. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaçao. 

Art. 4R - Revogam-se as disposiçoes em contrário. ~ 

Prefeitura âiunicipal de .,é.-;ntre Rios de minas, 22 de 

Junho de 1.992. 

Arnaldo de Oliveira Jiesende 

-Prefeito Municipal-


